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MATRIZ PEDAGÓGICA - EAD AUTOINSTRUCIONAL – 20 HORAS 

NOME DO CURSO: Migração e Refúgio: desafios para a Assistência Social 

OBJETIVO GERAL: Ampliar conhecimentos e fortalecer capacidades das equipes de assistência social na atenção à população migrante em situação de vulnerabilidade. 

OBEJTIVOS ESPECÍFICOS: 

 Contribuir com o debate sobre migração e refúgio no âmbito da Política de Assistência Social de Pernambuco. 

 Afirmar o migrante como sujeito de direitos e enfatizar o papel da Política de Assistência Social na atenção ao migrante vulnerável. 

 Colaborar com a superação de preconceitos e enfrentar a xenofobia. 

 

MÓD EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 

DIDÁTICOS 

1 

MIGRAÇÃO E REFÚGIO APROXIMAÇÃO CONCEITUAL 

Humanidade e migração 

Migração e vulnerabilidade 

Vocabulário essencial para o debate sobre migração 

5h 

Construir o entendimento da migração 
como componente da história humana  

Conhecer conceitos básicos e 
elementos para a compreensão do 
debate sobre migração na atualidade  

Migração como componente da natureza 
humana; movimentos migratórios históricos 
no Brasil e no mundo; migração interna e 
migração internacional; conceitos básicos 
para o debate sobre o tema migratório; 
migração e refúgio; migrantes em situação 
de vulnerabilidade; migração como direito 
humano; xenofobia 

Disponibilização de conteúdo 
através de textos 
especialmente produzidos para 
o curso, indicação de fontes 
complementares de 
informação debates orientados 
através de encontros síncronos 
previamente planejados, 
avaliação mediante atividades 
avaliativas. 
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MÓD EMENTA 
CARGA 
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OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 
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DIDÁTICOS 

2 

CONTEXTO MIGRATÓRIO E MARCO LEGAL 
BRASILEIRO 

Movimentos migratórios no brasil e no mundo 

Lei do refúgio, resoluções normativas e lei de 
migração 

 

5h 

Conhecer movimentos migratórios e 
deslocamentos forçados no mundo 
contemporâneo e no Brasil 

Introduzir sobre os principais 
instrumentos no arcabouço legal 
brasileiro sobre o tema da migração 
em relação aos direitos sociais e 
humanos de migrantes e refugiados 

Movimentos migratórios e deslocamentos 
forçados no Brasil e no mundo; números da 
imigração e do refúgio no Brasil; brasileiros 
no exterior; marco legal brasileiro – 
resoluções normativas; vistos humanitários, 
Lei do Refúgio, Lei da Migração; transição do 
enfoque na segurança social para a proteção 
de direitos humanos; isonomia entre 
brasileiros e estrangeiros residentes; 
migrante e refugiado como sujeito de 
direitos; política migratória e competência 
institucional 

Disponibilização de conteúdo 
através de textos 
especialmente produzidos para 
o curso, indicação de fontes 
complementares de 
informação debates orientados 
através de encontros síncronos 
previamente planejados, 
avaliação mediante atividades 
avaliativas. 

 

MÓD EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 

DIDÁTICOS 

3 

POLÍTICAS LOCAIS DE ATENÇÃO AO MIGRANTE E 
REFUGIADO 

Integralidade e intersetorialidade 

Dever de estado 

O caso da cidade de São Paulo 

Inclusão produtiva e economia 

Participação social e protagonismo 

5h 
Debater elementos essenciais para a 
constituição de políticas públicas locais 
de atenção ao migrante e refugiado 

Processos de inclusão e de integração local 
de migrantes; abordagem integral e 
intersetorial; dever do estado; o caso da 
cidade de São Paulo: Política Municipal para 
a População Imigrante; inclusão produtiva 
como fator chave dos processos de inclusão 
e integração; migração, desenvolvimento 
cultural e econômico; participação social 
migrante e protagonismo: conselhos e 
comitês para migrantes e refugiados no 
Brasil. 

Disponibilização de conteúdo 
através de textos 
especialmente produzidos para 
o curso, indicação de fontes 
complementares de 
informação debates orientados 
através de encontros síncronos 
previamente planejados, 
avaliação mediante atividades 
avaliativas. 
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MÓD EMENTA 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL NA ATENÇÃO AO MIGRANTE E 
REFUGIADO - ESPECIFICIDADES E DESAFIOS 

Trajetória da assistência social na atenção ao 
migrante 

Das situações de emergência a uma abordagem 
permanente 

Programas, serviços e benefícios socioassistenciais 
para migrantes e refugiados 

5h 

Debater as especificidades e desafios 
da assistência social na proteção social 
de migrantes e refugiados em situação 
de vulnerabilidade desde uma 
abordagem em situação de emergência 
até a oferta sistemática de programas, 
serviços e benefícios socioassistenciais 

Trajetória da assistência social na atenção ao 
migrante; das situações de emergência a 
uma abordagem permanente; referências 
conceituais e normativas; princípios 
norteadores do SUAS para o atendimento 
aos migrantes; programas, serviços e 
benefícios socioassistenciais para migrantes 
e refugiados; Cadastro Único e transferência 
de renda; intersetorialidade e trabalho em 
rede para a prevenção de vulnerabilidades, 
riscos e violação de direitos; para proteção 
dos direitos humanos de migrantes e 
refugiados e para o combate à discriminação 
e xenofobia. 

Disponibilização de conteúdo 
através de textos 
especialmente produzidos para 
o curso, indicação de fontes 
complementares de 
informação debates orientados 
através de encontros síncronos 
previamente planejados, 
avaliação mediante atividades 
avaliativas. 
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